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RJ questiona lei que impede estado de legislar sobre
previdéncia

20/08/2019

O governador do Rio de Janeiro, Wilson Witzel, pediu que o Supremo Tribunal Federal suspendatrecho daLei Federal
9.717/1998 (Lei dos Regimes Proprios de Previdéncia Social) que veda a concessdo de aposentadoria especial aos
servidores publicos até aedigéo de lei federal disciplinando a matéria. O relator da agdo € o ministro Luis Roberto
Barroso.

Segundo o governador, a norma € inconstitucional pois representa obstéculo ao exercicio de competéncia do estado para
legislar sobre previdéncia social. Ele argumenta que, como ndo haregra federal sobre o tema, os estados detém
competéncia supletiva para disciplinar as aposentadorias especiais dos servidores publicos estaduais enquanto perdurar a
“omisséo do legislador complementar federal” em estabel ecer regras sobre 0 tema.

De acordo com Witzel, a concessdo de medida cautelar, para suspender os efeitos do paragrafo Unico do artigo 5° da L ei
Federal 9.717/1998, € necessdria para evitar aimposi¢ao de san¢Bes aos estados que exercam sua competéncia
complementar e editem regras disciplinando a concessao de aposentadoria especia aos servidores estaduais.

Ele explica que, entre as sanctes possiveis estdo a perda do certificado de regularidade previdenciaria e a consegquente
suspensdo das compensacoes previdenciérias, a proibicdo do recebimento de transferéncias voluntérias ou a celebracéo de
ajustes e empréstimos com a Uni&o. Com informac@es da assessoria de imprensa do Supremo Tribunal Federal.
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